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INDICAÇÃO N° 

INDICO, nos termos regimentais após ouvida a Casa, ao Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal, providências junto ao setor competente, para tomar obrigatório o 

treinamento de primeiros socorros aos funcionários de buffet infantil. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem a intenção de estender a obrigatoriedade do 

treinamento em primeiros socorros aos funcionários de casas' de festas infantis. 

Quem administra um buffet de festa infantil, sabe da dificuldade e o trabalho para 

lidar com as crianças que estão animadas com o que é oferecido, exigindo o dobro 

de responsabilidades. O treinamento da equipe que trabalha nestas casas, se faz 

necessário para que possam prestar os primeiros socorros em caso de crianças com 

simples machucados. 

Certos da compreensão de V.ex.a e dada relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, 19 de Março de 2019. 

.4111111111 i 

111Pir  Luiz C- "- 	. z -rof Luiz Carlos 

Vereador 

PROT-CMI 461/2019
22/03/2019 - 11:18
 

PROT-CMI 461/2019
22/03/2019 - 11:18
IND 352/2019


